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Senhor Presidente, Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno 

que, ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio à Sra. Daniele Andrade dos Santos, Secretária de 

Saúde de nosso Município, solicitando que informe a esta Casa de Leis qual o cargo, onde estão 

lotados, e qual a carga horária dos seguintes servidores: Juliana Garcia e Rodrigo Gonçalves de Paula. 

Justifica-se o presente requerimento, urna vez que é atribuída a esta Casa de Leis o 

dever de Fiscalizar os atos da administração pública direta e indireta, nos termos do artigo 77, da Lei 

Orgânica do Município de Palmital. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado Lacreta, em 06 de março de 2017. 
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